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Interessada: CLEZINALDÚ S ÚE ALMEIDA.

I - Quanta ri Legitimidade e ci temzgestioidade

Cumpre repisar, que a Sessão está marcada para Q dia 5 de junho de ZDZQ.

No que diz respeito ã apresentação de irnpugnações e pedidos de esclarecimento ao edital,

nas modalidades de licitação regidas pela Lei 8.666/93, vejamos as seguintes disposições da destacada

Art. 40 - CJ edital conterã no preâmbulo o nfuuero de ordem em série anual, o nome da repartição
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de esecucão e o tipo da licitação, a menção de que
será rey,-ida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como
para inicio da abertura dos envelopes, e indicarã, obrigatoriamente, o seguinte: (...)

VIII - locais, horarios e códigos de acesso dos meios de comunicação ã clistãncia em que serão
fornecidos elementos, informaçoes e eselarecirnentos relativos ã licitação e ãs condições para
at.endi.mento das olirip,aç‹5es necessarias ao curnprimento de seu objeto;

Art.. 41 ‹ A A.dmi.nisL|:ação não pode descumprir as normas e contiicües do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada.

§1°. Qttiiltltter cidadão ti parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularirlade na aplicação
desta Lei, devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias úteis antes da data Futada para a abertura dos
eiwelopes dc haliilitação, devendo a r\dn¬1.in.istrat,rão iulgar e responder ti impugnação em até fi (três) dias
úteis, sem prejuizo da faculdade prevista no §'lfl do art. 113.
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§3°. ri. impugnação feita tempesrivamente pelo licitante nao o impetlirã de participar do prodíaaso ,,,,,,,-sv'
licitattirio ate o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

§4°. rt. inabilitação do licitante importa preclnsão do seu direito de participar das fases sttbsecjuentes.

A presente itnpugnação foi protocolada em tempo hábil, portanto TÉMPESTIVA.

Verifica-se na impugnação ãs eidgiincias contidas do instrumento convoctttdrio. Sendo assim,

eaistentes os requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, a peça interposta merece ser RECEBID¿§,,
_ _-ih-

pelas razões eapostas.

II - Quanto ao mérito

De inicio, mesmo não sendo necessaria ta] afirmação, destaca-se que a Municipalidade local

tem aplicado os ditames legais e constitucionais em seus processos licitatórios. Nesse caminho, a

r\dmi.nistraç.ão de forma legal e juridica, responde t: julga a impugnação recebida no praao determinado.

O presente certame tem como objeto:
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A i.nsurgente aponta a presença de alguns vícios no Edital, cujas as correções se mostram

i.nd¬ispcnstiveis ao prosseguimento do certame.

Mais adiante, assevera o licitante mais especificamente sob a suposta ilegalidade do certame

ao eaigir na fase liabilitatoria, a comprovação de vinculo emprega 'cio e pelo menos 1(um) Eunc_ion:‹irio

registrado, conforme o item 4.2.5.6, do instrumento convocatório. /

É o RELATÓRIO.
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Embora tempestiva, a insurgencia da impugnante não deve prosperar ie reaver, como se

depreende a seguir: j

n r ¡ _, . | ¡ _' I

No tocante ao subitem apontado acima, inerente a uma possivel ilegalidade, tal assertiva nao

merece prosperar em parte, senão vejamos:

A impugnante aduz que o item 4.2.5.6 do Edital traz eaigencia que não E: suportada pela Lei
_-i\_

das Licitações. Adua de igual modo, que a clãusula em espeque É abusiva., trazendo consequências

negativas para a adminisnação local.

Diante da manifesta tempestividade, Recebo a presente insurgë-.ncia da impugnante. No

merito NÃO deve prosperar, senão vejamos:

Embora, tais assertivas narradas pela impugnante, discorrem de matéria atinente a

conhecimento técnico e acurado, melhor sorte não assiste a insurgente, como se depreende a seguir:

O principio da vinculação ao instrumento convocatório possui eatrcma relevãnci.a, na medida

em que vincula não só a Administração, como também os administrados as regras nele estipuladas. Como

--- trazido por Lieinia Rossi em seu Manual de Direito Administrativo.

t
Além das disposições legais aplieãveis num ¡_i,›rocedi_ ento licitatório, a Adininistração não

pode descumprir as normas e condiçóes do edital, ao qual le acha es eneíalrnente vinculada (art 41 da Lei

n. 8.666/93). iq

Dessa feita, observado o conceito do principio a “llfincu ção ao Instrumento convocatório.

Portanto em se tratando de regras constantes de instrumen cojnvoc tório, deve haver vinculação a elas.

É o que estabelecem os artigos 3°, 41 e 55, Xl, da Lei n" 8.6 ti/199 , verbis:

art. 3” A licitação destina-se a garantir a observãncia do__principio const:itucional da isonomia, a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do rlesenvnlvimento nacional sustentável
e serã processada e julgada em estrita conformidade com os principios bãsicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
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Art. 41. A Adininistração não pode descumprir as normas c condiçoes do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada.

Art. 55. São clãusulas necessãrias em todo contrato as que. estabeleçam:

HI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inesigivel, ao convite e ã
proposta do licitante vencedor;

Restando claro que as exigências no edital foram pertinentes e compativeis com o objeto da

licitação, assim ã autora não preencheu os requisitos colocados no edital pela Administração Pública e

não tem o que recorrer, pois a lei do edital rf: a que rege os conflitos inerentes deste contrato, ã lua do

principio e:-tposto neste trabalho leva ã assertiva de que o edital É a lei interna da licitação, seja o certame

para os conflitos e ri a lei que rege todo andamento desta.

Vale aqui eapor que este principio tem por finalidade não só evitar futuros descumprimentos

das non-nas do edital, como o casso em comento, tuna vez que a empresa não tinha condições de cumpri

o que se eaigia previamente no edital, mas também evitar o descumprimento de diversos outros

principios atinentes ao certame, tais como o da transparencia, da igualdade, da impessoalidade, da

publicidade, da moralidade, da probidade aclrninistrativa e do julgamento objetivo.

Vemos que os principios são interligados uns aos outros, como todo ramo do direito, não

podemos vã-los de forma fracionada e sim em um todo, onde um cuida e protege um ao outro para que

nenhum seja ferido, mdo para uma maior segurança jurídica, ainda mais se tratando da Administração

Pública que tem por finalidade essencial. zelar do bem comum.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro traz um p to muito importante:
I i

Quando a rkdrninistração estabelece, no e 'tal ,ou na carta-convite, as condiçoes para participar da
licitação e as clãusulas essenciais do futuro ntrato, os interessados apresentarão suas propostas com
base nesses elementos; ora, se for aceita pro sia ou celebrado contrato com desrespeito as condiçoes
previamente estabelecidas, burlados estarão principios da licitaç.ão, em especial o da igualdade entre
os licitantes, pois aquele que se prendeu a termos do edital poderã ser prejudlcat.lo pela melhor
proposta apresentada por outro licitante que _ desrespeitou.

Por derradeiro, vejo que ti. irnportante salientar, que se tratando de norma constante de Iidital,

deve haver vinculação ao instrumento convocatório, sob pena de afronta ao próprio principio da
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA NCVA
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segurança juridica. Do conttãrio, seriam permitidas inúmeras alteraçóes dos critérios de julgarfkaarçaniiía

ró ria eitecu ão de seu obeto, er etuando-se total inse rrran a de seus termos.Ç P P E 'Ê

Em vista do eaposto, no caso em espeque, e fotçoso concluir que o princípio da vinculação

ao instrumento convocatório tem eatrema itnportãncia, assegura o cumprimento de inúmeros outros

principios atinentes ao certame: transparencia, igualdade, itnpessoalidade, publicidade, moralidade,

probidade administrativo, julgamento objetivo e segurança jurídica. Tal princípio evita qualquer burla e

isso sem contar que com regras claras e previamente estipuladas, E perfeitamente possivel a qualquer

cidadão fiscaliaar seu efetivo cumprimento.

ln casu, a impugnante alega ilegalidade quanto ao fato de o Edital caigir comprovação de

vínculo empregatício de pelo menos 1 (um) funcionario, tais assertivas e razóes apresentadas pela

licitante, ora insurgente, não merece prosperar, senão vejamos:

Eaiste uma certa discussão sobre a forma de interpretar o termo “quadro permanente”

eaistente no corpo do 1°, .inciso I, da Lei 8666/93 que reza:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente,
na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou ouI:.ro devidamente
reconhecido pela entzidade competente, detentor de atestado de responsabilidade tecnica por eaeeução
de obra ou serviço de caracteristicas semelhantes, limitadas estas e:I-tclusivamente ãs parcelas de maior
relevãncia e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as erdgãncias de quantidades mínimas ou
prazos m:i.itimos; (Grifei e negritei)

_»
A Administração Pública diante de uma inte reta `o equivocada da norma jurídica acima

mencionada vem ei-tigindo dos licitantes a comprovação d possui rofissional de nível superior ein seu

quando de funcinnãrio atraves do registro ein carteira (CLT Enten emos que se trata de uma eaigencia

ilegal merecendo reprimenda pelas Cortes de Contas compe te.

O vinculo trabalhista de funcionãrio com nivel superior d uma opção e não poderã ser uma

regra. O TCU jã pacífico o assunto: jj
I'

_."
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Se abstenha de eaigir comprovação de vinculo empregatício do responsável tágpico dep*-iii'réa;..ilíi“*
nivel superior com a empresa licit.ante, uma ver: que eittrapola as eaigiincias de qualificação tácrtico-

profissional, definidas no art.. 30, § 1", inc. I, da Lei 11° 8.666/1993, e passe a admitir a comprovação da

vinculação dos profissionais ao quadro permanente por `mtermeciio de apresentação de contrato de

prestação de serviço, de forma consentánea ao posicionamento jurisprudencial da Corte de Contas nos

Acórdãos n“s 361/2026-Plenário, 170/2007-Plenário, 892/2008-Plenário e 1.547/2008- Plenário (item

1.5.2, TC.-021.108/2008-1)

“. . .o profissional esteja ern condiçoes de desempenhar seus trabalhos de forma efetiva no momento da

execução contratual. Sendo assim, o c.ontrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum
se revela suficiertte para a rlttimi.nistração Púlalica" (Actirdão n.° 1895Í 2011-lllenácio, 'l`C-011.782/201%

U, rei. Mm. Raimundo Carreiro, 2Ú.Ú7.2Úl 1

“É desnecessário, para comprovação da capacitação tá-c.nico-profissional, que o empregado possua

vinculo empregaticio, por meio de Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada, sendo

suficiente prova da eidstáncia de contrato de prestação de serviços, regido pela legislaç.ão civil comum,

tratada no art. Eli), 1°, inciso I, da Lei 11° 8.666/19'§J2|."

Acórdão '1U3/EDU? l~"lenário (Sumário)

Concorrência para execução de obra: 'l - Esigëitcia de vinculo entpregatício entre o responsável técnico
e a empresa licitante, para Em de qualificação tecnico-profissional. É desnecessário, para tim de

comprovaç.ão da capacitação técnico-profissional, prevista no srt. 30, §l°, I, da Lei n.° 8.666/93, que o

profissional mantenha vinculo empregatício, por meio de contrato de trabalho, sendo suficiente prova

da ei-:istáncia de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil comum. Foi esse o

entendimento defendido pelo relator, ao apreciar representação acerca de possíveis irregularidades

e:-cistentes nos editais das Coitcoipáiicias n.os 016/ 2009, 022/2009 e 0215/2009, promovidas pela

Gerência Eaecutiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Belem/PA, para a construção de

agências de atendimento da Previdencia Social. A re esentante eorttrapoe¬se ã exigência constante do
item 2.3, üieas “c“, “e” e "t", dos respectivos edi 's, ue obriga a licitante a fazer prova de que o

responsável tecnico (engenheiro) integra o seu qua o pe. anente, mediante vinculo empregatício ou

mesmo societário, não aceitando que ele seja profi sional utdnomo, contratado pela licitante para a

prestação de serviço, em desacordo com a jurisp dáncia o TCU. A unidade tecnica, em face das
circnnstáncias do caso concreto, mani["est'ou-se pela procedáçhcia parcial da representação, propondo,

ainda, a er-:peclição de determinação corretiva á entidade, para futuros certames. Para o relator, "as

particularidades que encerram o caso concreto iustiftcam o einciuninhamento formulado pela unidade

tecnica, especialrnente pelos seguintes pontos destacados na instrução: a) em que pese o entendimento
consolidado na jttrispnitiáitcia do TCU, não houve detern ' ação diretamente direcionada il Gorëtloia
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Executiva do INSS no Pará, no sentido de exigir que a autarqttia abstenba¬se de

l. _ ' _ I - l. - . äeomprovaçao de qualtftcaçao tácntco-profissional se de exclusivamente pelos meios consta;g}p.s do¿-zm.I'fll¡.\ il

editais em exame (Conco.rrencias n° tllú, UBE e 026/EÚIJÚ); lt) a possibiliciacie de comprovação tie vinculo

entre o profissional e a empresa, para efeito de qualificação tecnico-profissional, via contrato de

prestação de serviço, ainda não É uma prática totalme.nte. paciilcada no ãmbito admtinistrativo - não

obstante estar em constante evolução -, de igual sorte na esfera doutrinária; c) a exigência editalicia não

ocorreu por criterios subjetivos, mas, pelo contrário, por ex_ig‹Í:ncia objetiva calcada em interpretação

restritiva da norma, em observãncia aos principios constitucionais, não podendo, assim, ser considerada

manifesta ilegalidade." Ao final, o relator registrou que., “inobstante a restrição causada ã empresa

" representante, não há elementos nos at1t.os que comprovem que a exigërtcia inquinada resultou em
prejuízo ã competitividade dos certames ou ã obtenção da proposta mais vantajosa para a

i-ldministração. 1-'to contrário, os documentos constantes dos autos, pelo menos no que toca á

Concorrência n.° E122/ 2009, demonstram que 4 (quatro) empresas participaram efetivamente da

licitação, e que o preço da proposta vencedora resultou em uma diferença, a menor, de 19"/s em relação

ao valor global estimado no edital." O Plenário acolheu o voto do relator. Precedentes citados: Acórdãos

n.os 2.297/2f.Í|Ú5, 361/ZEIUÓ, 291/2UÚ?, 5514?/ 2007, 1.908/QÚDS, 2.382/20(1B e 103/2009, todos do

Plenário. Acdtdãti n.° lüflã/2010-Pleiiário, TC-(129.fJ93/2009-1 , rel. l*¬zf1'i.t1._]ost.':]orge, l2.Ú5.2DliJ.

Nesta senda, percebe-se que a proibiç.ão de exigir comprovação de vinculo trabalhista É

compreendida somente aos responsáveis técnicos pela execução de obra ou serviços, sendo, portanto,

totalmente legal a premissa contida no item mencionado , valendo, outrossim, repisar que a premissa em

tela, tem o escopo de afastar aventureiros que por diversas vezes, tumultuam os cert.ames licitatorios, sem

possturem capacidade operacional, para cumprir o que fora detemiinado no objeto dos respectivos

editais.

Resta evidente, que o Edital cumpriu io o determinado pela legislação vigente, para rins

de presteza ao interesse público, assentadas em crit rio razoáveis.

Dessa forma, dado os respeitos aos requiis' os de admissibilidade da peça interposta, hei por

bem, CONHECER A PRESENTE IMPUGNAÇ O, para no l\/lárito julgar IMPROCEDENTE
o pleito da empresa ora insurgente, fazendo alice” ado no primado da vinculação ao instrumento
convocatório, da razoabilidade, legalidade e impessoalidade, mantendo portanto, inalteradas as
disposições editalicias.
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Morada Nova, l de junho de 2020.

 BaITo NOBRE
Í Pazstnzfi DA CP /M_¬-\ fr J

_ 2 H, ' .
t t

__ .I ill I /,wi r U ¿/)<Ã) na tlrindâ dás 1= ti
szssoa íotc DA CPL/MN

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV MANOEL CASTRO, N”. TEE «- CENTRO - MORADA NOVA ‹- CEARA- CEP EESACLDDD

cus.: st.rsá.saaraatn-se - cos as.sas.1r1-4. eaaattz ttstgaeaemt-t@sntteet¿,‹¿sm.er. seus (ss) aaaatsst

;_íí 


